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PROJETO DE LEI N° 4.679, DE 1990 

(00 Sr-

Dt spõe sab~e o IllIInclaClo ele t nJ unçio . 

(Apense-se ao Projeto de Lei n" 998. de 
1988. ) 

o Congresso Nec10nel cecr-e t e . 

Art. 1.11 Conceder-se-á mandado de 1"Junção 
sempre Que 8 fal ta de nor-me r-egulamentadora 
torne inviável o exer-c I c t c dos direitos e lj ­
cer-caoes cone t t t uc t one t s e das oe-er r oce t t ve s 
inerentes ê nec tcne t icece . à seoer-ero a e â 
cidadania. 

Arot. 2.11 Admlt,,.-se-á o pedido do mandado de 
1nJunçllo Quando: 

observânc 1a do prece 1to const t tue l 0­
nal seJe obstada po,. ato de autoridade ou de 
particular. de Que 8 falte de norme regulamen­
t eceee eees t t tua o seu único fundemento: 

I I _ 21 demonstração da ver-decre dos fatos 

-f 81 sgados dependa de prove exc I us i vement e docu­
mental: 

111 nlo e s t e j e em curso o prezo previstoi' ,­
na ConstttutçAo ou ne lei pere Que e narme -e­
gulamentado,..a se j a eos t e em vigor 

Perágrefo único. A lit1spendltnete e e ce t se 
Julgede n60 obste,..lo o conhecimento do pedido, 
cuenec O eto tmpugnaOO se j a ccns t r t o tec por 
sentençe nas condições previstas no inciso I 

Art. 3 Q A leglttmaçAo pere imoetrer mandedo 
de 1njunçéo cceee t t r-é 810 t t t c t er- do direito. 
liberdade ou nrer-r-oee t t ve . cujo exeec t c t e te­
nha sido obstado. 

Par'grafo uni co. Ouando O di rei to ao eeoce­
do de 1 nJunçio pertencer 1 ndi st t ntamente 8 to­
dos e a Que I Quer um dos membros áe um8 co 1e t j ­

v t eede e o bem constitucionalmente tute1l!ldo 
for t rm í v t s í ve t entre eles. o seu e xe r c f ct o 
compet 1rA: 

1 ao titular do direito ao ml!lndedo de ln­
junçA~: 

11 ao Ministério ece t r ec : 

111 _ iI pessoa jurfdica Que t nc t ue entre os 
seus fins a defesa de. coletividade interessa­
ce . observadas as segu 1ntes normas: 

.) Que esteja ecos t r eur ce há mais de um ano 
e congregue um exeeess r vo número de membros da 
coletividade Interessad~: 

b) Que a de' tber-ecêc de impetrar o mandado 
de injunção tenha stdo aprovada em as aeeb l é r a 
geral por, pelo menos. cc t s terços dos t t t ut e­
res do direito de voto, comprovados pela subs­
crição da ata da assembléia. 

Cunha Bueno) 

4 11Art. O pedido de "'andado de injunçAo 
será processado e julgado o r-1gina~talJlente eé t e 
t r i bunB 1 competente. 

§ 1 Jl Regem a cornoetênc 1a Dara o mandado de 
injunção as disposições da Constltu\çio Fe­
deral e das ccns t r t o r cõea Itstaouets. • 

§ 2.G No tr tbunal eeeee t ee t e . o mandado de 
1nj vnçêo serA processado perante o tr j buna 1 
pleno. ou perante o órg50 eseec 1 a 1 Que 1he e­
»ercer as funções 

Art. 5 Jl A pe t t c êc n t c t a t indicará:í 

o tribunal a Que é dirigida: 

11 _ o nome. ",renome. estado e ivr r • ere­
fissão. eeete t i r e e residincta do tq>etrante: 

111 _ o autor do eto 1mpugnedo com as .S04l­
cificaçOes necessAria5 à sua perfeita 1n(j1VI· 

euecêo : 

IV o nome. prenome, estado C1vll. DrO­
f1ss110.-domlc{1Io e r4!ls1d6nch de par-te bene· 
f;clada pelo e t e lmougnado. Quando e~tt! '0" 
cons t I tu r ec por sentença: 

v _ os fatos e 05 fundamentos JurídiCOS dO 
pedido. com espec1f1caçAo do ato 1"1Jugnado • 
do prece I to cons t 1 tuc I on8 1 ouest t o"ado: 

VI _ O ceetcc com suas especificações; 

vr r _ os docurntlntos CO'" Que 'e pretende ee­
monstr-.!!r a verdade dos fatos alegados: 

VI I J _ o reauer 1menta de not' f' caçA0 das 
pessoes mencionadas nos incisos III • IV. do 
ór-gllo cons t t t uct cne t eee t e competer"lte parl!l 8 
norme regul,.mentedore. 

1 11§ A petiçAo t n t c t e I , Que dever' obedecer­
o e r eees rc no ,.rt 283 do Código de Processo 
c t v t 1, será apresentada em auetro vlas e os 
documentos Que instrufrem a v t a orig1nel deve­
r êc se'" reoroduz 1 dos ee- CÓ01 as nas e:temei e . 

§ ,. O erro n8 1nd1 caçA0 de autor i dae:te _ 
Quem for at"'Dufdo o 8tO hnougnado OU do órglo 
e Quem cceoe t 1 r e narme regulamentadora ser' 
corrigido de ce te t c ou "eQuer1rnento do 
i nt er-eaaeco 

§ 3 11 A petiçAo inictal ser' inde'trida nos 
casos previstos no ar-t. 295 do Código de P"o­
cesso C t vil. 

6 11 

teado ordenará Que sej em not i f t caces oa"'a. no 
prazo de dez dias. se manifestar sobre o 
pedido: 

Art. Ao deferir li inicial o relator sor­
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1 _ e s pessoas 'nOlcaQaS nos lnC150S III e 
r v ao artlgo eoeer r cr-: 

11 _ o orgio coeoe teme eee e e norma 
"'egu 1amentaoo"'a 

1 li§ InStruIr'; a «c t r e r cecêc uma VIa CU'lI oe­
tr cêc IOlC11I1. acompanl'\ada de cópia dOS docu­
mentos a ela anexados, QUE! ceve r ã ser entregue 
ao deStlnatárlo 

§ 2" A not I f I ceçêc sere fe I ta em mio por­
c s rc r e t ae Justiça. ou pelo correio com ev r sc 
de r-eceor eeor c : se o oes t t na t ár t c nio for (0­
c e r t aecc . far-58-' na pessoa encontrado no eo­
o.....ço constant. ccs autos. desde Que mel0r e 
<:ap4lz 

§ 3" ContarMse-' o prazo e partir da cata 
Im QUI seJlI Jyntado aos Oytos o ~\ttrno manCado 
cy~rldO, Ou aVISO de eecee reentc . 

Art 1 Q Estanoo em elaboração a ncr-me r ecv­
lementadora. cumprlt"Ã ao órgão pera ela compe­
tente r rrs t r-ur r o $UO mOr'\lfestaçio Com CÔP18S 

00:' atos Ja orccesseccs e ces documentos Que 
IMS ten".m eer-v 1ao de Dase. 

Art 8 Q Finco o prezo do er t 6 8 e ouvido o 
r.p,..&.nto"t. ao Mlnlster\o Púc t t co , o 
rllator; 

1 vee r e i ceee e s t e r-em cumprlQOS os dlSPO~ 

~ )IÇO•• aoa ar t s . 2 8 • e 29. apresentera 053 1J 

.... toa ao pr.s,ldent. do trtbunal que aeslgnerá 
dIa para o J""lgamento, mandando publ r cer a 
pauta no orgia or ic t e i : 

II _ caso cco rr-ér ro , daclarara tn&dmissi­
velo pedlQO Ou oronunClare a decedincUl ao 
en r-e t rc . Julganao exttnto o processo. 

Per,;grafo ún t cc . Se se tl"'atar 08 meoeace ce 
InjunçÃo Impetraao contra sentença pendente ce 
recurso, a eee- sêc Que o admItir ser' transml­
t1041 ao respectlyo relator, para que este de­
t.rmln1 a sU5pensio do mandaao de t nj unçêc . 

Art gA Da declsio 00 relator Que extlngulr 
o cr-cceaec ceeer é recurso para o tr11:)unal ple­
no, Ov órg60 Que I ne ••er-cer- as 1vnç6es. ,. ser 
Int.rposto perante o pre:!iloente do tribunal. 

p,.râorafo únlCO. O prazo para t rrt er-ccr- o 
r.c~rso • cara responder ser' de c 1ncc dt as. 

Art vo . .JulgandO procedente o eeen ec . o 
rr'b....nal: 

1 _ SUprl rã a fa 1te de norma regu 1eeenteoc­
ra. forrnul ando supl et tveeeo te as regras Que 
cever âc ser observadas para o cumprlmento 1:10 
pr.c.lto constttucional; 

1I _ ordenará o curnprlmento das r-egras su­
pletivas constantes dO acórdão, estabelecendo 
o prazo dentro do qual as suas dtsposlçOes en­
traria em vlg0r". 

parâgrafo único. Oec10\ndo Que o dtsposftí­
VO const1tuClonal ê auto"apl ieável. o tribunal 
cassará os efei toS do ato 08 autor1aade e, se 
for O caso. os ao trAnsito em Julgado. e 
oroenará Que o d1SpOSlttvo constltuctonal 
Que5t lonado seJ a cumpr 1ao e atuado 1ndependen­
temente oe norma regu' amentadora. 

Art 11. !Julgando 1mprocedente o pedidO Sob 
o fundamento de a1nda nio ter SiOO ultrapassaM 
ao o temgO cons 1derado rAzoáve I para que a 
norma rel;Ju 1amentadora fa 1tante seJ e e 1aboraoe 
e po~t ••m v1gor, o tr1bunal declarará a data 
a Pllrtlr 04 Qual a 'lIlta oe norma regulamenta­
dora PAssará a autorlz..,r a concessio do manda­
dO d. Injunção. 

Art. 12. Profer1dos os votos. o cr-ee icente 
enunCIará o eesu t tecc ao Julgamento. deslgnan­
do para redigir o acórdão o relator, OU se 
este for venc I ao. o autor do voto condutor. 

§ , A Serão cec 1arados os votos venc t dos a 
-esce r ec era mataria a que se retere o art. 10. 
I 

§ 2A No:; casos aos arts. tO e i r . será pu" 
o i rcecc no orgão oflctal t n t e t r-o teor do 
acórdão. 

Ar t , t 3. Da dec 1 silo do tr 1bunel caeer-êe os 
segul"tes recursos: 

I _ recurso extraordtnárlo; 

I I _ recurso eapec 1a 1 ; 

111 _ embargos de cec 1ar-ecêc . 

§ lJl O recurso e s t r-acr-c t né r t c e o recurso 
e spec t a I seeãc t nt er-pc s t es nos casos previ stos 
na ccns t t rut ção Federal. 

§ 2& Recebidos os embargos de cec rerecêo. a 
nova cec t aêc se l rmt t er-é a cor-r-t q t r- a tnexatt­
cêc . ou 1!I sanar 't ccscur ieeee . dÚVIda, ce r ssêe 
ou cont r ec í çêc , sa ivc se algum outro aspecto 
t t ver que ser epr-ec IDdo como conseqüenc j li 
necessárle; li vedada a enr-ec t ecêc de cces tões 
novas nio euec t tadas no curso do.processo. 

Art. 14. Poderão recorrer; 

_ o 1mpetrante; 

II _ e 'ceseoe Jurfd1ca ae c t r-e t t c públfco 
1 nteressada: 

111 o particular autor do e te impugnado; 

IV _ a parte cenee rc t ece pela so.ntença 
cassada; 

v _ órgão competente para a norma regula­
ment eocr-e : 

VI _ o terceiro j ur-t d t cemerrt e preJudicado 
ee I D cassação do a to 1mpugnado; 

vIl _ o representante do Mtn' 5t6rto 
Pübl t co. 

Art. 15. Substttutlvamente. em lugar de 
qualquer das pessoas indicadas no art. 14. I. 
r n , IV e V. e observado o e r sees te no art. 
3 A , par6grafo únt ce , 111. poderá recorrer a 
pessoa Jurfdlca cons t t tu t ca pera a oetesa da 
col et t v t dade a Que o mesmo pertencer. 

§ la Hevendo recorrido o membro da cc te t r­
v1dade e a pessoa jurídica cene't i tv tee para D 

sua ce eese • o r-ecur-so oeste 56 ser' adm'ttdo 
se houver deststênc1a do recurso daquele. 

§ 2a Recorrenoo ma1s de umlt pessoe Jurtc"ca 
em sUbstitu1ção do mesmo legltimltdo, ou de 1e­
g1 t 1 maOos Que tenham t nteresses convQrgentes 
ne reforma do acóroão, será adm11ido um só dos 
recursos lnterpostos. escolhido entre eles de 
comum acordo ou. à fal ta oeste, o que houver 
sido protocolado em pr t met 1"0 1uglt,... 

A,..t. 16. O recurso extraordlnárto e o re­
curso espectal seria recebidos apenas no efet­
to de...oluttvo; havendo. porém. o r1$CO ao dano 
grave e de natureza gera I. que não possa ser 
evl tado de outro modo. poderá o t"ecurso ser 
recebido também no ef.110 suspenstvo, no todo 
ou em parte. 

Art. 17. Os efe1tos da dec1são Que julg8r 
procedente o pea1do v1ncular6o tanto as partes 
do oto Impugnado como tercet rOS e operario li 
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partir oc t r-àns t to do ecér-oêc em Julgado ou da 
eec i são que receber apenas no efe' to devo 1ut 1­
v 0 O recurso centr-e e 1 e 1nterposto. 

1.& As normas sup t e t t v emente formu 1ece s 
pelo tr1bunal (art. r o , 1) vigoraria em roce o 
ter r 1t6r t o SUj e I to à norme regu I amentaOora 
fElI tante, e t é Que essa v enha 11 ser e ieece-eee e 
posta em v t cor pelo órgão ccns t i ruc t ene t 
competente. 

§ 2.& Se a or-cceoêoc I a do pea I 00 t 1ver por 
funaemento e auto-ap\lceo111daoe cc pr-ece r t c 
const1 t cct one l t ar t 10, paragrefo úm cc t . e 
cec i sêe que a reconhecer será v t ncu t an t e nce, 
t er-moe deste erttgo, mee, a ce s secêc 11ml tar­
se-á aos e ee r t c s do e t c Impugnado; neste coso. 
se o 8'1:0 for ccns t r tu tee por sentença, 
cumprtrá eo órgâo prolator proferir nO"8 ceci­
são, 8pllcendo ao caso concreto o cr-ece r t c 
constituctonel cues e icnecc (ert. 28). 

Art. 18. A declar"ção li. que se refere o 
art. 11 "81 erá como precedente e ser ncu­é '" 

t an te para o tribunal. 

Art. 20. A cec r sêe que ext1nguir o processo 
sem Julgemento ao mer1 to ou com fundamento ne 
decadência do c r r-e t tc ao mencecc de inJunç';o 
{art. 5.&, § 3.&, e art 8 8 • r r j • uma vez tran­
sitada em f v t cecc . tornar-s8-'; lmutável e t rt­

íe t ecu t ve t entre 05 partes 00 ato impugnaao, 
nos 11m1'tes do pedidO de mandado de lnJunçiio e 
da~ ques tOes dec 1d 1 das. 

Art. 21. t eeos r t ece em julgado li crec raâc de 
mér-t t c . tornar-se-io t mut éve t e e r ne recu t í ­

ve í s , assim para ISS partes do ato lmpugnllClO 
como para ter-ce í r-cs . n05 1 t mt t e s do ceot cc e 
das quest6es decld1das: 

1 _ a parte di Sp05l t 1ve dO ecóecêc : 

11 _ o fundl1llmento do acórdéo. nos casos ao 
parágrafo único do art. 10 e do art. t i . 

Art. 22. /lo oec t são profenda em coneor-rnr ca­
de com o disposto nos inC1SOS 1 e 11 dO e r t 
10 não obs'tará o cormec tmerrtc de outro mondato 
de injunçio. fundado no falta de r-euu t amerrt e> 
çêc do mesmo di spos 1t t vo cons t 1tuc 1ona 1, quan­
do o fvnaomento de fato nio se achar t nc l u i no 
entre as h1pôteses c-ev i s res nas rogras suple­
tivamente formulaaas pelo t r-j nune t . 

Art. 23. Concedldo o mandedo de 1nJunção 
para os fins previstos no art. 10. o Inte11"'0 
teor do ecôe-eêe ser-é transmi tido segundo as 
normas ap11cá\lots ao ml!:lndaco de segurança: 

I _ ao tr 1buna 1, à autor 1daOe ou ao agente 
de pessoa jurfdtca no exercício de e t r tbc í cõe s 
do Poder Publ tcc cue neuver- pr-e t t cacc o ato 
impugnado; 

11 _ ec relator do recurso pendente, no 
caso previsto ·no per';grafo un\ço do art. 8.&; 

111 _ ao :>rgão competente para a norma re­
gulamentadora fal t an t e ; 

IV _ ao juizo que for competente para pro­
ceeaer- e julgar or-f çi ner i amente a ação cível 
Que corresponder ao n t r-e t t c , 1 t ber-cace ou 
prerrogativa tuteladOS pelo preceito const1tu­
c1onal, quandO o destinatário for um 
part 1cu \ ar. 

Art. 24. As pro\' 1dênc 1es prev I stas nos In­
c1sos 1 a 111 do art\Qo anterior serão ordena­
das de ofício pelo presidente do tribunal; a 
prevista no inciso IV será por ele determinada 
8 requertmento do titular do direito ao m&nda­
do de inJunc;io ou de terceIr-o beneficiadO pela 
dectsio nele proferida. 

§ 1A O requer 1mento 1ndl cer-é : 

I o presidente do tribunal a que é dir;­
gldO; 

11 _ o nome. prenome. nec rcne i rcece . esta­
do CIV\ " cceo c t 1 10 e r-ea t dênc r a do requerente 
e do r-eouer tcc : 

111 _ o ct r-et r c , l1berdaOe ou pr-er-r-oçe t t ve 
e os seus fatos cone t t t e t t vc s . se o requerl· 
mento for de' t er-ce t r-c : 

j v _ o cn j e t c da nr-e s t acêc oev r ce pelo r-e­
coer ioo : 

o JUizo competente (art. 23, IV); 

VI _ os documentos Que instruem requeri­
mento e pelos Quais se demonstrará verdade 
dos ta tos alegados; 

VII _ o pedido de transmissão do inteiro 
teor do acórdão. 

2.& O requerimento será apresentado em 
oue e "'85. devendo ser r eor-cccz t ccs por côpia 
na segunoa todos os documentos Que instruirem 
a pr tme t r-e . 

Art. 2S. Recebendo o ecór-cêo , no caso do 
t nc t so IV do er-t 2J. acompanhado da segunda 
via do requerimento formulado pelo ,nteressa­
co, o juizo a quem for dtstrlbuiao or-ceeer-é 
que seja registrado e autuado, procedendo a 
seguir conforme o ea t acío dos autos: 

I _ encco t eencc pr-cvacrns os latos em Que se 
funda o c t r-e t t c co requerente e tendo ele por 
on j e t c o pagamento da quentle 1 tcc i oe . a en­
trega de COlS8 certa ou a prestação ee ato ou 
omi esêc de conteúdo oe t er-mt nado. ju 1Z: 

a) , 1xará prazo par" o cumpr t mento de ccr- 1­

gaçéo, se outro Já não es t rver ce ter-m t necc em 
le1 ou pelo cont r-ér t o: 

b) determinara o va l or- da multa Que será 
dev1da por ciia de atraso no cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer; 

c) ordenará a e ecec t cêc de mandado contra o 
requerido; 

Il _ não estando se r t s ee i tcs 05 r-ecc rs t t cs 
do 1nc 1so anterior, o ju i z ordenará ao reque­
rente Que. no prazo de dez dias, ccr-r-r j e ou 
complete o r-ecuer rment c . sob pena de ex t rnçêc 
do processo, ficando-lhe ressalvado, neste ce­
50, o recurso os vias ordinárias. 

Art. 26. Do mandado ccns ter-e : 

I _ o t nt e t r-c teor do acór-dão, acompanneoc 
de CÓp18 do r-eauer-t merrt o do to t er-eesecc e do 
despacho do juiz (art. 25. I): 

11 _ e ordem de citação do requer 1do pal"'a 
Que, no prazo ceter-mtnaoc , cumpra a cnr t çeçêc . 

Parâgrafo úeu cc . A c t t açác e a contagem do 
prazo obedeceria lia que di spõem os §§ 2 A e J'& 
do art. 6.& 

Art. 27. Descumprida 8 obrigação. o j u t z , li 

reQuer 1mento do credor. aetermi nará os a tos 
necessárt os à execuçio forçada, 1ndependente 
de nova c t tllção. 

§ ,. Ã falta de normes particulares, li exe­
cução oDedecerá, no Que 1he tor ap 1Icáve 1 • o 
disposto no Livro 11 do Código de Processo 
Civil. 
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~ 2~ ""0 oe az c par", (I cumpr Imente ae obrIQe;­

;;ãc. cooe r e c. oeveoor coce e se a execuçac . me­
o 'l"""e erl\t)argo~ 

~ 3" "'~~ r..i'lr. ~C1"'I5~;vP'~ flImtHS"PC'!' ae t e s rte 
cu"'or1ca a Obr\gaçâo. O JUI2 .. porem .. II necrt co 
cc ceveeor . an1' es do cumpr, m9""~O Oi'! cu- '0""80. 
S(> fo"em e-et evee t e s os euncemen t o s dos emcer-­
go~ e nouve r o Der IQO de te"r'nê\' -SE> :n0·'" a 
seo t eoce Que o s Julgar procede.... t e s . orClenara 
as l'l'ledlces ceu te 18""e5 neces s é e . e s à o-eveoceo 
cC' ,. I sco: oe s t e caso. et cave suseeosc o or e ao 
na-te c ccec- -me-u c. ue oO"lgaçã r. ! ate 8 evecuçêc 
oe eec voe cautelar 

6... t 28 r 1 i ct t o ao t ee c e t o -ecve-e- eor 

t,...lbuns" QUE e s t enne .li sentença centr-e ele 
oe-o ee et ne . pendente ce r-ecur-so ou trlJn5fteCle 
em julgada .. os ee e i r cs da dec r s âo ee ev r s t a "c 
oaf""ã",rafo UI">'CO do e r t 10 "e r t 17, § )2 1l 

§ i Q O r eouer t men t o . ee- duas v i e s • 1nstru;­
do com certidão ou cóo r e ect eo tvcece da ne t ' : 
cão In 1 C 1 a 1 da ação. ria sentença i mouonedll. e 
ao ee õ-oêc O"C"erlOO no manoao('"l d~ ' ''junção. 
iocn cer e : 

I O o"'es'dente do t r rburta t 8 QUe é 0''-1­
Q'dCl; 

tI o .....cee , prenome. estado c r v c r .. pro­
"i s sêc . ?Qm':::IIO e res·dé..,c'" 00 "eaue"ente e 

"",'1"1 r-ee r e he"'lpf'lc"aoe pela se- re-ce . 

;lj ~ &,:.iln p e aeo t eece Impugnede; 

i v 
Cl1t'K: 

\I _ 05 cccumee t os com ave se or ovar-é a vs"­
cede do a' eceoc . 

vl O oec ioo . 

§ ;' t s r eoeo s e t t s ee t t cs os -ecocs t t ce do 
oal'"áo"'ef('l a..,t"!"lo". o reletor sorteado 
o"de~a",; a "otl"caçAo do reauer'do Dere Que. 
r\O orezo de dez d'as. o"este 1"forml'l.çOes 
1Mst r-V'''8 o mandado a segunda Vi e do "eaue,.t­
mer"'tc. cC''''' côola doS docume,.,tos e ela 
.llnE"'I(8dOS. 

§ 3 Q Ve...c 100 o P" 8 ZI') e aue se '"e fere o 
oerágrl.lfo anteno'-, o t""eI8to"" deC1C'1lrá o pedi­
do e. se o deter; r. order,ará cue 5e cumpra p 

Clsposto no er' 23 

§ .Sl Oas dec'sóes do relator. cebe,.ã recur­
so p8re o tribunal ole"o .. Que devera ser In­
terposto e "espo"d'do no pnJ20 de cinco dias 

§ 5.P O di"'e1to etrlCuido por- este Drtigc 
extlr'lgulr-se-á aecor"~dos cento e vinte dl85 
de pUb11ceçao de sentença Impugnada 

Ar t 29 O dl t""ei to de impetrar- o meF"ldaao ete 
Injur'lção extingU,r·se-á deco""'doS cento e 
v'nte dl8S cOr'ltedos da C1ênCi&, pelo 1nteres· 
53do .. do eto lmougnado .. 

Parágrafo ún1co, No caso do carágrefo único 
do art J Q 

• conter-se-a o p"azo e parti,.. da 
data el1\ Que o ma"'ldado dE" lnJunç~o puder ser 
'moet"ado 00" oueloue" dos membros da colet1. 
v, CleCle , nteressada. 

Art 30, O processo do m21nOI' to de 1nj unção 
ê tsento de CUSt8S e nele não "aver8 conOene­
ção no oegamento Oe "onor;3r 1OS 21c!vOC8t i C1OS 
Oeclerede. pOrem. e eXlsténclI'JI de mã"fé pro­
cesSuel caberâ eo prejud1cado o d'relto ao 
ressercfmento dos honor-ér10s aevldos ao seu 
lJClvogaClO. a ser demandado por ação própr 18. 

Pa,...ágrafo úni co. Na execução do mandllto de 
tnJunção. 8 resoonsabi 1 idade oelas despesas 

n- cce s-. -e I \J5' "e "onO""""los eevcce t i­
r 'os. f' ·"''='t'''"". 0("1l'J m8~fp' eeocessue t .. regular-­
!'t?-ã~.. '.'t'., :1'~'l'oc;tC' no Côd1g0 de Processo Ci· 

s.,. ~"Jt,.~ "'.'1 ... "c .. li t e i lIP' t céve t 

Art 3' t xce rue cos os processos de h.be.! 
corpus ,. '1" 1I'11P'''.··10n ce r,egurança. o rnendado de 
lnJunçâc o ..eff'i" ..·1'l a tOd05 0$ cemer s 

Ar~ 32 soo-ev v-oo e "0'-1118 t""egulamentado""'e 
"'a ne ....oeoc I" d~' oee t co ce ."andado de 1nJunC8o 
ser-e E'''.'' '"'to (I oe oc e s s o sem julgemento do 
mer ' to 

Art 33 Apl1ca,....-se·ão sub~'d1eriemente as 
cvsccs ccee s da Lei 1.533, de 31-12-51 e. non ll 

Que fO"em oen s se s . as do cócn ac de e-ccessc 
Cfvi I 

6 .. t 34 ~~~" lp' entrarâ em vIgor na date 
ee sue oon r t cecs e -evoceerae as disposições em 
c orrt r é r r o . 

Jus t If 1CaçA0 

Urna das g,....e ...ces cor-ou i s te s Que podemos d 1­

zer do OOV(l ores i re u-o . centr-e 8 inérC18 do 
Estaco no Que respeita b efetiva observénc1e. 
de g~rentlas t t eeee s 80S direitos e t ieeeeeees 
ccns t 1 t uc t o1'\a15 e ce s prerl"oge ti vas 1nar erit es 
a naeiO"'llJIOade. à scce-eo i e e à c teeeee ie . 
assegurou-e a esseee t é ve Nacion81 Constituinte 
ao idee r ae- o meneado de injunção.

' 

"'o er-t ee t o . o meneado de 1nJ unção. como 
'nstl"ump.nto ce oposição legítime e eb j e t t va 8 
roecêo de eventve i s detentores do Poder Quanto 

é8 neee s s e a r.gu 18mll"lnt8çAo de nor-me s const 1­
'tUC'ona1S e s s ecue a t ór t e s dos e r -e i r es • 11bel"· 
dltdes ~ o- e ...r008t' ve s 8C 1 m8 ee eee i dos. 
eoccor r a-ee • e SUl' ve a . cer-ee t e ne "'egres Que 
nr-ect s ee- os o""'ocedlmsntos "'6be15 à r-ee t t eeeêe 
ao cest cer-e t o de QUI'! ele é o instrumento ca­
paz .. e !'em cs Que1s e gerent te cor""'e5Ponoente 
se frl'lgl1'2a M8S Il"Icl!lrte~1I5 Quanto 80 cemlnho 
" oe"'correr ao r I Tr1 de rellll \ zlllçAo do r8médlo 
jUrid1co exceDc1on1ll1 contre e omissão do Estlll­
do no labor leg1fe....ante Que lhe cumpre 
aQlltze r 

BuscandO dar cons8Qüêncle efe t I va ê geran­
1:1a Que SI!' tr8duz ne PossibilIdade jurfdlce da 
ImDetração do mendedo de )"Junção. O 11ustr'e 
Professor de Unlver~'dade de Silo Paulo vose 
Jgn~cio Bote'no de MesQultlll deu ~ PUblicidade. 
etr8ves des colunas de O EstadO de S. 
Paulo. em contr\bUiçllo eltemen'te Dos1t1v8 pet"e 
o~ leglslador-es D8tr105 com aSsento no Con­
gt""esso ~acionel. treba'no de sua lavra d8Stl­
1"18do a regulamentec:~o dos proced'mentos l"'e18­
t I vos ao ml'ndedo de inJunção .. 

Entendendo sob"'emene1 re VBl j osa esse con­
tribUição to~mos ti 1lbe"'dade de ence"'Pé-le _ 
e ao er'\sejo regtst"'amos a e\te set1sfeç80 com 
Que nos estemos permf t 1ndo fezê-Io ofe"ecen­
do â cons i deraçAo doS nossos Pares-apresente 
p"'oJeto de lei Que e. com l!I Just1f1cação aue 
se segue. fruto de elte c8pecidade e do inluc­
cedivel espir-tto Dúblico do 1lustre Professor 
Josê Ignácio Botelho de Mesquita .. 

São. esslm. d8sse ilustre uur1ste. as con­
sldereções aue se seguem. e)Cpl tcenco. com de­
ta'''es .. todas as sugestôes Que se contém na 
sue prODOs1Ç!lo. 

'" p,.tnclpto essente em nosso direito 
positivo. Que. nio ""avendo norma 1.081 ou sen­
do omissa enorme ex1stente. cumprira§ ao jUi2 
decidir o caso de ecordo com l!I anelogla. os 
costumes e os princiDloS gerl!l1s do d1l"'eito 
ILei de lntroduçAo ao Cód. Ctvll, 8rt. 4-, 
Côd, Pr-OC. C1vi 1. ert 126) As!1m. o Que pode 
torna'" inviável o exercfcto de e1gum d1re1to. 
lIberdade ou prerrogatIva const1tuciol"1almente 



assegurados nâo ser-é nonce 8 . fa 1 ta de normi!l 
regulamentadOra~, mas. SIm. a e s r e t eoc ve ae 
alguma regra ou pr mc tp t c Que proitoa ao j cr z 
recorrer a ana 1og 1 a. aos costumes e aos pr I n­
CiP10S ao en r-er t c para supr1r li falta oe norma 
regu 1amentaOora 

xevencc tal or-o io rcêc . contlgura-se l:l ru pc­
tese de lmposSIO\ i i caoe j ur i cice 00 pec t co . 
diante de Qual o j"'12 e cer i cecc a extlngulr o 
processo aem J u I gemento do mér-I to (CÔd. Proc 
Civi I. er t 267. VI I. o Que tornllra r nv t éve I o 
exer-c i c I o ao di r-e 1 to. I Iee-cece ou prerroga ti ­
va asseguraaos ce 1a Cons t 1tu, cec 

o cesc . po t s , em q.Je cabe o mendado de 1 n­
Junção é exatamente o oposto cecce re em Que 
cabe o mandado de segurança. ve t e d128r. e o 
caso em Que o r ecuer uneorc não tem o cr r-e r to 
de or-e tencer a tutela j cr r sc t c i cne r e em Que o 
r ecuer unent c terle o 01relto t i qu t ec e certo 
de res r s t I r a' e s aa pretensão. se acaso fosse 

-e t e oed""zloa em Juizo 

Esta constatação e de prlmordlal lmportân­
c r a para o ccnnec uaeotc da natureza e dos fins 
do mancado de rnj uoçêc . Dela deriva a determi­
nação dos casos em Que se ceee eõmt t 1 r o man· 
oeec ae lnJunção e t amném dos ObJetiVOS Que. 
por met c dele. pOdem ser alcançados. 

o CabImento do Mandado de Injunção Pressupile 
um Ato de Rest.sténcia ao ~"imentD 

do D1sposit..tvo COnstttucional 

1.2. Do fato de tomar como pressuposto a 
í nv t eb t i veece de que t quer- pretensão fundada no 
prece 1to ecoe t t tuc lona 1 nêo regu 1eeentecc . 
segue-se Que o processo dO manaado de 10Junção 
nAo tem por escopo a remoção de obstáculo 
cr r eee pela parte a e t oec êc ao pr-ece t t c 
const 1 tuc I cne r Nõe e, POl s . um processe de 
j ce t sc i çãc contencioso. oe s t t ne e ae . apenas, ZI 
remoção do obs t écut c cr i acc pe t e omissão co 
Poder competente para e norma regu lamentadore. 
A remoção desse obstáculo se r-ee t rae mediante 
e formuleção supletlva da norma regulamentadO­
ra faltante. Ê este o resultado prático Que se 
pode esperar do JulgaPl8nto CIo mandado de 
,nJunção. 

A i nter....enção sup 1et l 'Ia ao Poder ..JuÓI C' ar 1o 
deve sUDordiner-se. porem. eo prlncfpio da In­
dependénCla e da hermOnlo entre os POderes 
(Const. art. .. A autorização constltUc1onal2 8)
para a formulação de normas supletivas nio Im· 
porta permtssão ao Poder ..Judlcuír 10 para 
lmlscu;r-se Indlscrlmlnadamente no Que e da 
competência dos aemals Poderes. Trata-se ape­
nas de der remédIO para li omlssão do Pocor 
competente. Para Que tal omlssio se conf Igure. 
é precIso Que e norma regulementadora nio te­
nha siao elaborade e poste em vigor no prazo 
const1tucional Ou legelmente est.8belecldo, 
Quando houver. ou. na sua fa 1ta. no prazo Que 
o tribunal competente entenda razóavel Antes 
de Oecorr1do tal prazo não há Que falar em 0­
mt sslo do Poder competente. 8150 Que a demore 
58 1ncluirá dentro de prevtsão const1tuclonal 
e assim também a provisôr18 1mposSlbilldade do 
exercício dos 01 re1 tos, llberdades ou prerro­
gat1vas garantldos pelo precelto a1nda nio 
regul amentado. O que é canoso para os d j re 1tos 
liberoaoes ti prerrogat 1va5 const 1 tuc lona l s nile 
é e demora. em 50 1 mesma cons 1oerada. mas a de­
more 1ncompat;vel com o Q""8 se possa ter como 
previsto. programado pela Constlt~1Cáo. 

1.3. AssIm caracter\zado o escopo do mande­
ao de 1nJuncão. verifica-se Que. se o 
obstáculo Que se Interpõe à atuação do prece1­
to consttt~ctonal for de outra espécie. Que 
nio li fe 1ta de norma regu Iamentadora, O caso 
nio será de rnandado de InJunçAo. mas de recur­
SO às vias JudiCiaiS prÓpr1as. med'ante a aÇao 
que corresponder ao dt rei to. 11berdade prerro­

ce t i ve . meo rer-t e maruilélcc ali: sew",rança. 
"naDses> cor-c..s " .,J .... "neoee s oe ta' 

o cabimento 00 marma t c ce 1n).mção preSS\,r 
põe por 15tO .. um e t c oe ees i s t eoc i e AO cumpri­
mento 00 d r apo si t r vc con tr t uct ooel . Que eãc 
tenha outro t vncemerrt c senão e ta l ta oe norma 
r eço t erseor eccr-e Deve tratar-se de um ato mo­
t t vecc . Quer provenna de autor I eeoe • Quer de 
particular À falta ae um ato desta e scécr e . 
cumpr 1rá ao t ntet-es secc ve 1er-r-ae das- v I as pró­
pr 1 as; se receoer cec r sãe cont r-é r t a fundaca na 
ee I ta oe norma rsgu 1amBntadora, estará n.!lOI 1 , ­
t auo . a part,,· oai, ti Impetrar o oeoceoc oe 
I n J vnçéo . Nio porque se Imponna o pr 1 nc i p I o da 
exevs t êc ces "las acm rru s t ee t r ve s Ou jUd1C1'­
a 1s . mas porque, antes ce uma ta 1 oec I são. nio 
naveré nada Que garanta Que. no caso. se tenne 
conf 1gurado o pressupos to cons t, tuc lona 1 do 
mandado de InJunção. 

A probabl\ t eece da ocorrênCia de atos de 
ne t r cu t ar- Que reúnam esses r-ecvr s r t cs aflgura­
se r-e I a t t vemen t e pequena. ver i e vcencc-ee , po­
rem. ta 1 ocor-r-ênc 18 es ter-é cr 1aoo o pressupos­
to cone t r t cc t ona t ao mandado de I m uoçêc, do 
mesmo metro que estaria se o ato t i veaee SlC10 
praticado por eo t or mece . Onde 8 ccns tr t ur céo 
não dlst\ngue. não cabe ao Interprete 
dlstingutr. 

2 s t ane r ec t cc como escopo ao oeoceoc deê 

1 nJ unçâo a formu I ação sup I et I ve da norma r-ecv­
t aeerrt eccr-e t e \ t an t e , poderá dar-se 8 e mó t eee 
de Que, no Julgamento do márlto. o tribunal 
entenda Que não se coosons t eoc i e . ou nâo coo­
socs t anc icc e t nce , falta de ncr-ma 
regulementadora Seja porque o tribunal en t en­
oa Que o cn socs r ti vc cone t r t ucr one t e auto­
ao i icéve i • inoecenoencc portanto de norma r-e­
gulamentadOr! para ser cueo-r oc: se r a porque. 
não havendo prazo para a et eoo-ecêc da norma 
regu 1emen t eoor e . não ter 1 a 50 I dO ui t r ece s eecc o 
tempo t Ido como razoável para li sue 
e 1eecr-eçê o . São do \ 5 J Ui zos que, segurando a 
regra gereI, teriam sua e e rcéc r e cooe r eeca aos 
l r rnt t e s de motlveção dO acôrdio, sem outra 
ut 1 11Oade Que a oe fundamenter um j u I gemento 
de 1mprocedinc 1a do mandado de 1nJ unção. por 
eusénc 1!li do seu pressupos to const 1tuc lona 1 Ao 
legislador or01nârlo, porém. cabe a alternatl­
ve. de ampIlar o rendlmento do processo. apro­
....e1tando ao méx1mo o esforço nele dlspendldo. 

2.i Isto se torna pos5ivel medlante a am­
pl18ção da e1'1câcl8 das deCisõeS proferidas n8 
mot1vac;âo da sentença, de Que e exemplo, no 
processo c I v \ 1, 8 dec Iar ação l;'C Identa 1 
Propõe-se. por IstO. Que 8S menCIonadas deci­
s6es proauzam ofe1 tos Que ultrapassem os da 
mot I vaçâo do acórdão para. no pr 1me, ro caso, 
POSSlbil1tar a desconst1tu1ção do ato lmpugna" 
dO e. no segundo vincular o tribunal de futu­
ros processos 08 mencado ae 1njunção, que v i­
sem à regu 1amen'taçio sup Iet 1va do mesmo pre­
celta const1tuc10nal 

2.2. A posS10tl1daoe de casslIçio aos efel­
tos do ato 1mpugn8do confere ao mendeao ae ;n­
Junção o mesmo 81cance que a 'Const1tu1Çio 
otrlbui ao menaado de segurança. Isto provoca. 
sem dúvlda, uma dupllcaçáo do Objeto ao INInda­
dO de injunção. dentro porém ao mesrno fim oue 
lhe é assinado pela Const1tulÇão: o de perml­
t1r li remoção do obstaculo qu~ se oponna e 
ef t câc 1a do d 1SPOS 1 tI 'Ia cons t I tuc lona I. quando 
este obstáculo seJ8 const1tuidO pela negação 
ae 5Ull auto-apllcaoI11dade. Tal dypl1Caçio se 
af\gura necessa,.,a porQue, sem ela, dado o 
tempo Que prova....elmente sera dlspendldo ate o 
j u 1gemento do mandado de t nJ unção, ocorr.r i a a 
caduclaade, no curso do processo. do d1r81to 
de impetrar o mandado Oe segurança Que, no ca­
so, terIa Inte;ro caDlInento. A este propôslto. 
nio se pode peroer de viste a cIrcunstâncIa de 
que a dec 1são do tr t buna I pe 1li euto­



ec t t cect t t cece do e-ece t ee cons t t t uc r ona t não 
oeessueõe Que as partes do ato impugnado d1­
v'''jem entre s t cueo tc a este ponto; tal cec t­
580 pode der-se a;nd8 Que as partes estejam de 
aco-ec Quanto 8 rtace s st de de da produção sue 1e­
t r va de norml!l regulamentadora. Amo11ando o ob­
J e t o do In8ndedo de ; nj uncêo , será de c-oceeên­
C' a a dee; são aue cone 1U; I'" De la cassação do 
e t o 1mougnado. 

Contra o Ato de Parttcular, no entanto, essa 
Cassação não pode ser pronuctada pela 

V I a do Mandado de 1nJ unção 

2.3. ccnr r a o 8to de eee t vcv r er-. no entan­
to. essa cassação não pode ser nr cnuc r ade oe 1a 
vIa do mandado de injunção Ao contrário do 
aue ocorr-e em t-e 1ação ao ato de Butor f oeue . 
exoos t o- ao mandl!lldo de segurança. o ato do par­
t r cvt ar não é o e to da ol"'gantzação estatal a 
Que o tribunal pertence, cuja ce s secêo oossa 
se" deI iberada b t er ar-cv t cemee t e à semelhança 
do aue eco-e-e no mendedo de secue ence A ees­
ccns t r tv t cêc do e t c de na- t t cut e r- eêe toves t í ­

do de fUr"lçôes públicas eeceoce ce s ee t ence li 

se" profe""da em processo regulllr oe juriSdi­
çêc centenc t ose . 

3 A leg;t;maC;:~17 ativa pera o mandado de 
Injunção ceve ser atrtbuida. or-d t nee t emerrt e . li 
Quem es t e j e sendo ct-e j uen cedc ee t a falta de 
nO"m" regulamentadora: OU seja, aquele li Quem 
cee r eoce o cJ1rel to. 1 tbee ceee ou prerrogativa. 
CUJo exe e-c í c t c es t e j e sendo lnv'abi 1 t z aco ee t e 
eusêoc ve de norma regu 1amentadora. Incumbe. 
DO" Isto, I!l Quem impetre o mendado de tnjun­
Ç80. o ônus de demostrllr aue se ecne r nct u i cc 
eo t ee as oessoas beneftciades ee t e ert sees t t t ve 
cons t t tuc r one t n50 regu1amentedo. Note-58. PO­
rém. ove . diante dos f1ns li aue o mandndo de 
1nJunção se destina. cec i eêe contrár1a ao t e­
ce t r ant e cuerrt o e es te ponto nade cec .dirá 
alem da auestão ce leg1tim1dade ee r-e a 1fTIDe­
t ração do mandado de 1nJ unção 

3.1 Se est 1verem em causa interesses cole~ 

t;vos. é de toda a conveniêncfll aue a lei ttlm~ 

bérn conflre legitlmeç50 e,..traOt'dlnérie ativa 
80 M1nlster;0 ~úblico e às ent1dades aue te­
nham por objetlvo e defesl!l da coletivldade 
, nteressade. No aue diZ resoe t to a estes u1t, ­
mas. ,,1 el deve Drove" de modo aue O processo 
se benef1Cle com este participação e não seje 
0l"eJud1cedo por ele. A exoeriénCle heur-ide na 
prê t 1ca das aç6es OOPU leres recomende aue se 
desesti'l'lulem ,nlc1etiyas Que se fundem antes 
em lnter-esses Dol iticos part1cule"es do aue no 
Interesse de bem serVlr à causa comum. 

3.2 Por n80 se trata.r de um-processo de 
Ju,.lSd'çáo co"tenc10Sl!I não há 08rtes aue devalT' 
ser cltedas Dera integra,. e relac;ão 
processual. Há eoe"as tntereSSBdos. Em princi­
pl0. Intel"esSadOs são todos aaueles Que. oela 
SI tuaçilo j ur i cf ca em aue se echem t nser, dos. 
poder i am ser bene f i c 1ados ou ore j ud1 cados De la 
"'or-ml!l regulê!lmentadore fa 1tante Podem cons t f ­
tu,r multfdOes. Assim sendo, o Inter-esse na 
colaboreçâo aue cossem prestar 8D processo 
deve ser- conc i 11ado com e necess 1dade de aue o 
processo n90 tenho sua marche ObstruidO pela 
possivel profUS80 de intervenções. Dai a ne­
cess1dade de rest,.1ng;r a P8rt1c10eç50 a Quem 
te"ha sido oerte. ou benef1clã .. io imedfato. do 
ato ;mougnedo e eo órgão constltuctonalmente 
competente para li norma regul ementadora, 
lIdmltt"do-se "penes um o"au de r-ecur-so, UIT' 
c,.,tério ma1s elêsttco. 

A Consecuçlo dos Resu 1tado5 que se POde 
esper-ar do "'andado de Injunção tndepende 

da Pr-odUçio de Provas 

At,.1bu1c;ão da competência origtna"1a 
para o mandedo de lnjunção a Juizos S1ngulares 
ou e ór-gãos fracionários do tribun8l tl"8,.ia o 

greve t nconven t errt e de ooss tbt t t t e r fi multf­
n r i cecêc da norma aun t e t t ve ee t c númel"o dos 
juizes cornoetentes ou dos órgãos em Que o t e t-. 
buna t se dividisse. Vele para o mandado de 1n­
junção e meSma ceu te t e aue se ecc te para 8 
ecêc direta de mcons t t tuc r one t t eaee . posto 
aue são ané 1ogas e s funções cue . nos do I S, o 
t r- buna I é chemedo e desemoenhlilr Const I tuem. 
8mbos. formas de I e t e-veocêo do Poder 
cruct c t ár t o ne e t r v f cece leg1s1at1ve ou nor-ma­
t, ve oe comoeténc i fi dos demll' s Poderes Vem 
dai a eecess icece de Que o mandado de 1njunção 
seja orocessedo e j u t neco oe t çi oe r t ament e por 
um ún1 co ó"gão e ma j 5 or-ec j s emeo t e pelo órgão 
cujas cec r sõe s possam ter e e rcéc i e v t ncu t errt e 
nee e todos os demais: ver e d1zer: pelo 'tribu­
na 1 pleno ou ne 1o órgão eacec t 81 Que 1 ne exer­
ça as funcões Ate"'dendo ao principio de eco­
nomia o-ocessuar . e de se a t r r bu t r 2110 relator 
do processo O ceeoe t êt-c r a car-a dectd1r es pre­
1 t ei ne r e s de tldmfSSlbiltdede e t eeces t tv i eaee 
do pedido. com recurso, de sue decisão pera o 
t r t oune t pleno ou órgão eseecr e t . 

5 A ecesecueêc oes resu 1tedos ave se podem 
e seer e e do mendado de injunção lndepenOe da 
nr-oeucêc de proves em eud1 énc 18 e sob alguns 
aecec tcs guarda l!Inalog1a com O ml!lndedo de 
segurence É -eaeeve 1 POl" t s 'to aue se 1ne dê o 

• mesmo e-ecec t eeot c aue e lei crIOU pare este. 

6. O conteúdo e os efei 'tos da deei s60 Que 
julge o mendedo de injunção, e bem ess1m os 
e ee i tos do seu trâns, to em Julgl!ldo, dvem ser 
e s t ebe t ec t dos a Da,.t;r de uma c t ar-e determine­
cêe do escopo do madl!ldo de tru uncêc _ exata­
mente o aue ee t t e no texto corts t t tuc ena tí . 
~elo ave do e t secs r t r ve ccos t r toc rcoe t consta, 
sebe-se auando cece o mandado de injunçAo. mas 
não se sebe oara o aue serve; seee-ee Quel o 
o-oot eee pr-iltlCO aue VIsa e resolver. ees n50 
se Sabe corno deverá ser' r-e so t v rco . tndtcá-lo é 
t ar-e e e aue fiCOU come t t oa ao legislador 
ord' ná,. Io e aue só pode se" cumor Ide med lan'te 
co"fronto entre as potenciel tdades do novo 
tnstftuto e es do ordenemento jurid1co Que o 
irê receber. de modo·,e, 1nteoré-lo harmonice­
mente no s1s'tema dentro do aue.l deveré ooerer. 

Tomando como ponto de pert1d8 8 situeç5a 
descrlta pele Constitulção como 8pte e ger8r o 
Cflrefto eo mandado de injunção. pel"cebe-se 
desde logo Que o I:Irob18me a Ser resolv1do pelo 
novo tnstituto nio é constttu;do por ume COI"'l· 
dute ilictta de auem p"estste 210 cumprimento do 
orecelto constitucIonal. F~1ta, portanto. O 
ores suposto de uma sentença de n8ture%a conde­
natÓrfa. aue é e necesslaede t'e reparer 8 vto­
1eç;;0 de um dlre1 tO. e se revele presente o 
pl"essuposto de uma sentença const I tut 1ve. aue 
é 8 neceSSIdade da cr1açêo de um novo regula­
mento Ju,.idico. 

o Que cabe 80 órg50 de jur1Sd1çAo nAo é. 
pofS, contrenge,. elguém e der cumor1mento ao 
preceito constitucional. mas. sim. suprir e 
falta de norme regulamentadore, cl"tendo, a 
pert 1,. da f • ume coação de mesme natur8%e da­
Quela Que esterie contfde na narme 
regulamentadora. O 11 fclto constitucionel (o 
ato ant1C0l'1stituc1ona') é algo aue s6 pOderL§ 
extstfr deDo1S de julgedo procedente o mandedo 
de Injunçllo e. por tsto. n50 constttu1 matéria 
aue posse ser objeto de decis50 no Julgamento 
do or60r1 o mendedo. 

7 Fixados estes limites. desponta o 01"'0­
blema de compreensão da htpótese da norme Que 
será sup1ettvamente formuled;, pelo tribunal. 
Oever-á ela reguleI'" eoenaS o caso concreto sub­
met1do ao tribunal, ou abr-enger 8 totalidade 
dos cesos const1tufdos pelos mesmos elementos 
objetivos. embora entre sujeitos d1ferentes? 
Centre essas al ternet IV8S, é de se ootar pele 
última. posto Que li 8ttv1dade normat1va é do­
mtneda pelo princip10 da isonomia, Que exclui 
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B possib11idBde de se criarem tantBS normas 
regu 1amentadoraS di ferentes Quantos sej am os 
casos eene-e tes submetidos ao mesmo prece 1to 
eens t t eue tcee t . Também aqui é preciso ter e--e­
sente Que não cumpre ao trlbun!ll remover" um 
obstáculo Que só dige respei to ao caso concre­
to. mas e todos 05 casos cons t t u i uca pelosí 

mesmos elementos objetivos. 

8. Dentre as ees s tve i s eeee tusõee e aue o 
tr·ibunal pode cheg!lr no julgamento do m!lndado 
de 1njunção está. como Já se observou. a de 
Que o dispositivo ccns t t t cc t one l 1rno11caril 
julQ!lmento contr"ár10 ae Que eer-v i u de funda­
mento eo ato t mpugnado e resul t ar-é • por 1s sc . 
no reconnecimento de incolnP!ltibt 1idade do ato 
com o precetto eees e r tue i ene t cujo cumprimento 
fora recusado. O ato é reconhec i do como 
anticonstftuctonel. 

Em se tratendo de ato Que, pela V18 do merr­
dado de segurança. es-tar-te submetido à revisão 
ee t e mesmo tl"'ibunal. tndependentemente CIo re­
curso à açêe nr-ôee t e , se afigura injustificado 
remeter o interessado a novo processo eer-e o 
fim de loprer !I descontttuiçlio dos efeitos do 
mesmo ato. Daí !I proposta de QUe. neste caso. 
o próprio tribunal casse o ato irnpugnedo. caso 
ten~a sido praticado por autoridade. 

A Ih,.antla COnstitucional aa Cal .. .Julgada 
Nlo se Dp6e .. Desconst I tu tçlo aos 
Efeltos do T,.lns lto aa Sentença 

Cabem aqui alguns esclar8c:1mentos sobre a 
POSSib1 1 idade de conflito entre os e s e t t os da 
dac i 560 do mandado de i nj unçlo ti! a co i sa 
j.ulgada. 

NoS casos em QUe seja acolhido o mandado de 
i nj uncâc pare o f t m de ser e e i ada a norma re­
gulamentadora "lo never' confl i to poss{ve' en­
tre 11 dectslo Que o julge ti! a ce t sa f ut cece . 
Se decisAo enteriol"' trensitaCla em julgado hou­
ver repel ido fi preten510 fundada no eeeee t to 
constttucional 8 O tiver feito sob o fundemen­
to da falte de norma regulamentadora. os seus 
efei tos nlo impedi rio e er-onos t tura de nova 
ecêe a parti r do memento em Que seja suprida a 
fa lta de regul amentaçAo. Terá ocorr i do ju t ce­
mento de earéncia de eçlo per irr1JOsstbi1ldade 
ju,.fdica do pedido. Que "lo obstará- li n-eees t­
tura de nova açlo com o mesmo fundamento 
constttuctonal. Entre as meslTllJs partes ti! com o 
mesmo objeto. desde Que removtda a causa de 
1~OSBtbt' tdade jurídica. 

01 ferente é as' tuaçAo Que se apresenta 
QUandO e dectslo pela auto-apl tcab11 fdade de 
preceito constttucional profer1da no mandado 
d8 tnJunçlo seja pronuncIada diante de uma 
sentença de tmpossibt11dade jurfd1ca transite­
da em jU1Q8do ou pendente de recurso. t o ceso 
em Que e ef 1c'c t e da' dec t s60 pro fel'" 1Cla no man­
dado de 1njunçAo.e de'ronter' com a c01sa 
julgada ou com a 11ttspendAncla. 

t de se s8l t enter. no entanto. QUe a garan­
tia constttuc1onel da coisa julgada nio Se 
opOe • desconst i tut çAo dos .t.1 tos do trllns tto 
da sentença em julgado (de Que é prova a 8xf5­
tlncta da ac:Ao rac1sórtal porQue aQUela garan­
tta tem de se coordenar c:om as demats outorga­
des pela mesma Constttu1çAo. OUtro tanto se 
pode dtzer no oue respeita" l1ttspendAnc1a. A 
natureza da soluçlo ora proposta ser' natural­

"mente defintda em doutrtna segunda as premts­
sas teórtcas QUe se tomem como ponto de 
parttda. QuaiSQUer QUe elas sejam. contudo. 
nlo poda,.lo desconstd8rer a distAncia Que se­
para. do sistema das eçOes. os metas de tnt9r­
venc:lo polftica. como o mandedo de segurança. 
preordenados à tutela das liberdades 
Const1tuctonais~ I 

InJunc:lo e da Legltt ...çlo pa~a Agf~ 

9 oeseeeoe escecta1 merece o caso de v t e- o 
trlbunel a .rltender nio ultraoassado o temgo 
dentro do aU81. razoavelmente. dever' ser 'for­
mulada a nor-ma regulamentadora. ee- melO da 
atrtbu1çAo de eflcéc1a vinculante ao juizo as­
sim e-eevee reec e-eeu-e-we criar um contrapeso 
ao poder n t s ce t ct ceé r to de tribunal e. ao "",s­
mo temoo. c- i ar novo t ncent i vo 08"a ave o Po~ 

der- comoetente urgencte e for,",,-,laçAo da norma 
regul amentador8 

'0 POl"' suas oe,.t1cular1dldes o rnendaefo de 
1njunçéo se revele um 1nst1tuto inteIramente 
novo. sem precedentes na exoertênct8 Juridtca. 
seja a nacionel seja a estrangetre. Exige por 
isto aue se prooont,am reoras eeeee r e teae nAo 
só para di se 1o 11 nar os efei tos da seoteoce mas 
também os de seu tr6nst to em julgedo. eeecoe­
das à natureza e 80 escopo aue 1he sêe 
peculiares. 

11. Tratamento especial merece tant:.ém a le­
g1ttmaçlio para os eecursce cee tve t s • tendo em 
vista e necessiClade de se Possibilfta r a a"'­
pl iaç&o da colaboração dos fnteressadôs. cO'" 
vi stas ao aperfeiçoamento e ao m~110r "e"dtlMl"· 
to des normas suOl et i ves . 

i 2. CI"' i adas as regras sup1et t vas ou cassado 
o ato impugnadO. estaria em pl"'i,",c(p10 consuma· 
de O fim a Que o mandado de tnjunç.50 se 
destina. O nome. porém. com ave fot battzado 
ref' e t e as aspt r ecões oue I"'e eer-vt rem de 'u"· 
damento e às auais o legtsledar nlo deve 'tear 
surdo. Cabe proool"'. por 1st o. l!l par t f r do r.­
su1 teda logredo no mandado de injunçlo. uma 
v; a aue essegure maI S prontamente. sat t sfaçAo 
do dt r-e t to. 1 tbel"'dad. ou pr.r"'oget 'va ceco-­
rentes do o-ece t to regulamentada. 

12.1. No Que o cumprimento do precetto 
cens t t tuc tcne r depende st"""esmente de U"' ato 
de 8utor1dede. nio encontraril o 'eglsladol"' 
obstáculo de IftOnta. ets ave Dor defln1çAo nlo 
poderé a autoridede detxal"' de cumprt-lo •. se 
o descumpr t r. f i car8 exposta ee INIndado de 
segurança. 

Ot verS8mente. porém. eeer-1"'.", s. O mandado 
de t nj unçêe for tl'l'Oetrado contra .to ete 
pertlculal"'. Nesse C8ttlpO h6 dves di'tculdades 
Que merecem espeCIal destaQue. 

12.2. A prtme1ra consiste em QUe. pe'os "'O... 
t1v05 Já expostos. o mandado de injunçAo "lo. 
a<;50 condenet61"'ie e. por tstO. nlo rende .ns.~ 

jo à crieçAo de um tftulo execut1vo QUe pro01· 
c Iesse sem met 5 !li e.ecuçAo forçada 

A segunda constste em OU•• po" Objettvar • 
set1sfaçAo de l,.,t.re5se t".nSD8S5011. 8 impe­
traçA0 de um mandado de 'njunc;lo com A_f to 
por' fim à sttuaçAo de tnvlab1 1idade a ave a 
Const1tutçlo se refere e. com ela, ao dtretto 
de QuaiSQuer outros fntereSSados de imoetrar 
novo mandedo de 1njunc;lo com 'undamento na 
fal t8 de regut ementaçlo do mesmo precet to 
constitucional. Por 15tO. QUalQUer 8fe1to con­
denatórto aue se atrtbUfsse ao fft8ndaeto de tn· 
junçAo Itcarta conftnado aos l1m1 te. do caAo 
concreto por pr-t",.1 ro ajuizado. tOl"'''.MdO-se 
ume esp'cte de pr1vf t'gio a tavol"' daauele QUe 
t"".tras5e o mandedo de 1njunçlo com •• lto atn 
prlme,ro lugar. o Que' tnadflttssfv.' 

Essas di f i cul dades. nlo alo 
t ner-red~vtti s 

Em I"'elec;Ao 11 pl"'irnefra é necess'rto "lo oer· 
der de vista a estrutura d8 s1tuaçlo or1glnal 
no plano das partes envolv'aas pelo ato 
1mDugnado. Esta sttuaçlo se caracterizl por 
uma ausência de lttfg10 • resceito do dtretto. 
11berdade ou prerrogllt1va entre os 
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, nte"e$saao$ o ,.equel"'ente se acne em ccnd i w 

ç6es óe aemonstl"'ar documentalmente a t t nn ar i ­
aaoe do bem em causa e o I"'.quer 1do I pol'" sua 
vez , só og68 , a seu favol'" a ta 1ta de nOl"'maI 

regu I amentador•. 

Extral-se dai a ex t e t ênc t e ae um alto grau 
oe certeza soore o c r r-e t tc ao lmpetrante ae 
eX1g1r, a.pols ae r-eecv t cc o oostéculo da ta1 w 

t. de norma regulamentadora. o cumpr1mento ao 
prece'to conSl,tucional r e te grau de ce- teae 
• análogo ao Que advém dos titulos executivos 
• per""t. Que se proponha um proced,mento, 
nele funaeao. a. In1clat1v8 do "ngetrant., QU. 
prOduZI, como rel\.ll todo I urna ord.m concreta Cle 
cuq>r,mento DO preceito conltl tuc'onal. CUJO 
oesr.sPB" to renal enaej o a Que •• promO\la a 
••ecuçlo forçada. resguardado. d.ntro de 11m1· 
te. coa'O.t(ve,. com ,. r.'ev6ncI8 pol t e ice • 
aoc,.l do ,nter•••e Jurfdlco em c.ua., o c t ­
re' to da oef•••. 

Estabe'eCte"a .sta p"emlssa. torna-se possi­
.....1 propor que a e5S. p,.oced1mento tenham 
• cesso Qu.'&Quer terce,ros QlJe se .ncontrem em 
11tua,Ao 'Oual à 00 "l'1petrant. e. com r s tc , 
f'ca superada a sagunaa aa5 aludidas dif1eul­
aaoes. 

, 3 .. g,.avl0aoe ODS conseQüinc1as de um ato 
ae lnt.,.vençAo ao Poo.r oJud1Clârlo na esfera 
O. cOq:)et'nc'a dos 0.m111, Poaer.s nAo pe,.m' te 
Qu. o (J1re'to óe 1111).trar o mandado de t nj un­
,lo possa .er ••are'Clo a qualQu.r tempo. NaCla 
Ju.t"1ca Que .a ponha um instrumento eotecc 
oe••e poae" nas mios de Qu.m sa r.51 gne por 
tefl1)O Inoef,nlao com li impos.,0,lldade de 
e.arcer Cfl ret tos. 1iberdaaes ou pr.rrogat, \Ias 
conat 1tue' on.1mente assegurados. O mesmo se 
poa. (l1Z.,. Quanto aOI casos em Que o resullaao 
ao Julgamento do mandaao a. lnJunçio gossa 
cons'.t1r na cas.açAo ae atos aam1n1strat,vo5 
Ou Jur'sdlcl0na1S. Oaf a necas"Oaae oe se es­
t.Del.eer um pr.zo decadenc18 1 para o e ••r-c t ­
elo CIo d1,..tto ao mandado aa 1njunçio. O prazo 
proposto 0,.,.ntou"'S8 pelo cr1t'r,0 adotado .m 
,..laçjo ao mana.aoo d••egul"'.nç•. • 

Com •• precedente. cons 1oel"'aç&.s submetemos 
iI elevaoa cons1cieraç60 aesta Casa o pr.s.nt. 
prOjeto de I.' .•sperando qu., palos seus re­
at. me,..ec1mentOs, acolhá' .1. o valioso aval da 
_n1fe.taçlo de todol. l.vanao-o à ap,.ovaç60. 

Sala das 5ass6•• , 30 de outubro oe 19B9. _ 
DeputadO CUNw ........ 

.EGIS.AÇJO crrAOA. ANUAOA 
PELA COORDENAÇJO DAS 
cO'flssllES PERIIlANENTES 

CONSTlTUIÇ10 DA 
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASiL 

TITULO I 
Dos Prtnclplas F_t.l. 

",.t 2 8 S60 POde,.es da Unllo. independentes 
a n.rlBOn1cos entr. si, O Leg1slattvo, o E.acu­
t'vo • o ..JUdlc1ér10. 

LEI Na 5.8611. DE 11 DE uANEIRO DE 1873 

l ..tttul o C6dtllCl de Proce.... 
Civil. 

TlTULO IV 

Do. 6rvios .JudIciários e 
IIOS Aux 111 ...... .lUat I ~ 

CAPITULO IV
 
Do .lUlz
 

SECA0 I
 
Dos Pode...s , lIOa Dev.....
 

....__III.dellO .lUlz 

Art. 126. O JU12 nlo •••• ime de sentenetar 
ou d.spacna,. al.gando lacune ou obseur'dade da 
la1. No julgamento da 1ide c.b.r .. ln.... ' apl tear 
as normas 1.ga t.. NAo 8S navendo. r.co,.,.er' à 
analogl •• aos co.tumes e aos pl"'1ncfp1ol oerllts 
do d1r.1to. 

TITULO VI
 
Da Fo....çio. • SU-".lo •
 

• Extlnçlo 110 , ..........
 

CAPlTULO 111 
Da Ext t nçlo 110 Proces... 

Art. 267. E.t1ngu.-•• O proce.so. ,em jul­
gamento do ""ri to: 

VI _ quandO • nlo concorr.I'" QUll qua,. das 
ccnc t çõee da 8ç60. com a poss1b111aade j ur tc t ­
ee , a leg1tim1dade das partas. o tnt.,.••s. 
proc••sual; 

TlTULO Viii
 
Do Pl'OC8dt...to Orocllnárlo
 

CAPlTULO I
 
Da P.tlçlo Inlcl.1
 

SECA0 I
 
Dos ~tattas cIa Pettçlo Iniciai
 

Art. 283. A pet1çio tntctal ••r' instruída 
com os documentos indispensáveis à propos1tu,.a 
da ação. 

SECA0 111
 
Do lllllef.rl....to cIa Petlçlo Inlcl.1
 

"t. 285. A petlçlo Inlct., .ará Inaaf.rl ­
da: 

I _ quandO for 1nept.; 

.1 I _ QuandO • parta foI'" man1 fe.taMnte 
j legitima; 

1 I I _ quandO o autor c.",.ce'" da t nte,.•••• 
proc••sual; 

IV _ quandO o juiz var1f1car deld. logo a 
d.C.d'ncta ou a pr••eriçlo <.,.t. 2t8. i 5·); 

V _ quandO o ttpo ae procedimento ••colh1dO 
palo autor nlo corr••ponaa,. à na tu".z. da cau" 
s. ou ao v.l ar da açlo. calo em Que .6 ",o 
••1"" tncsefer1da se PUde,. .dapta,.-•• ao tipo de 
procedtmento leg.l: 



.­
VI _ Cluendo nAo at.ndidas as prescr-içoes 

dos er-ts 39. parágr-afo único. prirnetr-e par-te. 
e 2841 

Pa,.ágrafo uni co. Cons1 der-e-s. 'nAPta a pe­
tt eêe n t c t a t Cfuando:í 

J _ lhe 1el t er- pedido ou causa de pedIr: 

I I da nar-r-eçêo dos fatos nlo cecc-r-e­
logicamente e cenc tusêc : 

111 o pedido for jur-t c t ceeent e 'mooSsf· 
ve t : 

IV cont r ver- cedidos i neceoe t r ve t s entre 
51 . 

LEI N' '.533. OE 3' OE OEZE"B~O OE 1951 
(Com as 81 ter-ecõee já t occrcor-eces ao texto) 

AIte,.. .s dls""slç6es cio C6dlga de 
Processa C1vt 1, relat1vas ao rIIInClada ele 
segurança; 

Ar't:. til Conceder-se-é mandado de segurançe 
PIJI"'e proteger- direito 1fQU1do e certo. nlo am­
parados por habeas corpus, sempre que. 11egel­
mente ou' com abuso do poder. elguém sofrer 
v t c teçêo ou houver justo receio de sofrê-la 
por parte de eu t or t dace , seja de que categoria 
for ou sej em que' s forem a~ funC;ees Que 
exerça. 

§ 1A Cons1(;ieram-se autoridade eer-e os efei­
tos deste 'ei os representantes ou órglos dos 
Part i cos ee t i t, cos fi os r-ecr-eeeoteneee ou ec­
mtn1stradores das 8l"t'dades eut ér-eu t ce s 11 d85 
pessoas neturllls ou jur1d1ces com funções de­
legedes dO poder público, somltnte no Que 
tender com essas funç6es 

2 11 

couber e v' r ies "eSSOB!!'- Q'ualQuer delas poderá 
reQuerer o mandedo de segurançe. 

§ Quando o diretto ameaçado ou violado 

Art ,fi. Constderer-se-' federa) 11 lIutortda­
a. eee ter-e se 85 conseQü6nctas de ord.m petr1· 
montel do ato contra o qual se reQuere o men­
dado houverem de se" sUPo'rtades pela UntAo r:e· 
deral. ou pelas enttdedes eutér-euices federais. 

Art, J. O tItular de dtrefto t f qu t do e cel"· 
to decorrente de di rei to. em condi çOes 1d6nt i­
caso de terceiro, poder' lq,etrar mandado de 
segurança a favor do d1retto ortglnlklo, se o 
seu tltuler n,;,o o ftzer. em orazo ra2ollvel, 
apese" de para 1sso notificado Judtctalrnente. 

4 11Art. Em caso de urg'nc1a, é permitido. 
observados os reQuisttos desta lei. fmoetrar o 
mandado de segurança por telegrama ou radto­
grama ao ju1z competente. Que poder' determl­
nar seja fel ta pela mesma forlnA a noti f'tcação 
iI autor1dade coatora. 

Art. 5" Não se dará mandado de seguranc;1S 
auando se tratar; 

1 _ de eto de aue ca lbe rtlcurso admi nt stra­
tivo com efe1to suspensivo. independentemente 
de cauçAo; 

11 _ de despaCho ou decisAo judic1al. 
QUando haja recurso prev1sto "es leis proces­
sue1s ou possa ser modtficado por via de COI"'­
r8i<;60: 

111 _ de ato d1sc1plina,.. salvo Quendo pre­
ttcado pOI'" autoridade incompetente ou com 
inobservâncta de forma11dade essenc1al ~ 

Art 6· .. oettçAo lnlclal. Que dev.'" 01"'''· 
encher os reautsftos ees arts. f58 e f!9 ao 
Cód1g0 de Processo Civil. ser' ee-••e"tade em 
duas v r as e os documentos. QUe l"str-u1r.... a 
or' ee u-e . dever!o ser reproduz t (JOS DO" coe 11. 
ne segunda 

Parllgre'o un t co. No caso em aue o doculftef"'to 
neceasé e i o li oro.... e CIo alegado 58 acne e"' ,.e­
Part rcêo ou es s eee t eevee-o e PúblICO. ou em DO­
der de autor ,dade Que recusa forneci· 1o 001" 
cer t t dâo . o j u t z ordenarl§, pl".ltml"armente DOr 
o s Lc t o . li e)flb1çAo desse docul!'ento em orlg1nel 
Ou em cée t e auttnt t ca e marcer6 par8 o cumpr 1· 
mento ce o"'dem o prazo de dez di a& S. e eu to­
r t eece Que t 1 ver procedi ce de5sl!l tna",,''''8 ec- 8 
ol"ópr1a COIHora. e ordem far-se-~ no próprio 
i nstrumento da not i fi 1cação O esc- t via 
ex t r-e t e-é C6D il!tS do c:locUf'rM!nto cara Juntá-la!'; 8 
segunCla vi e da pet i cêc . 

Art, 70. Ao despaChar '21; t ru c t a t , o jut2 
ordene ré ; 

I _ aue se not1f'aue o coator do ceereecee 
da pe t t çâo , entregando·lhe e segunda v ee 210"'.­
sentada pêlo reQue"."te com es ~óOf1!l5 doS do­
cumentos. e fim de Que. "0 prllZO de dez dias. 
preste as I nformações Que acheI" neclt!s'r laS; 

11 _ crue 50 suspenda o 810 oue deu "'Dt 1ve 
80 pedido Quando for relevante o fundamento e 
do e te 1fl'tDugnado Ouder l'"esu1tel'" e ineftclic1a 
dI! medi de. caso seja defel"1da. 

Art 8.& A inicial ser' desde logo iFldef.",­
da Quando "50 for caso de mandado de segurançe 
ou lhe falter algum dos requIsitos desta 1.' 

Parjgrafo úntco, De desDacho d. i"d.fe- '· 
mento caber' o recurso prevtsto no e"t '2 

Art 9· s e t t e e notlf'caçlo. o eer .... ntu'r1o 
em cujo cee t é- t e eorra o !'efto Junta'" aos au­
tos C6011!1 autenticada do c e teve ende,..çado ao 
coa t c- , beM como a prova da ."trega a este ou 
da sua recusa em eee I tar ou dar eec t DO. 

Art tO. F' I ndo O arazo a au. ,. ,..fer. o 
I tem I do ar t , 7" e ouv 1do o r.pr8,."t.. nte ee 
Ministér10 PúblicO dentro de c recc dll•. O. 
autos s.r60 eonclusos ao Juiz. Indeoendente eM 
se t t c t r ecêo da parte. para a dec1s60. 11 aull 
deverá ser proferida em c t eee dias. ten~," 

sido ou nlo ot"estadas as 1n'orrnacOes Dela ev­
tor 1 dade coatora. 

Art. 1 t .Ju1gado D,.OCedente O pedleJo. o 
Juiz transmitir' em oficIo. DOI'" ""o do o"c1al 
eto Juizo ou pelo cor,...to. med 1a"t. ,.-ot.t,.o 
com "ec1bo de volta ou por telegrama. "'.dto· 
grama ou telefonema. c:onforme o reQUer.,. o 
oet1cionllrto, o tnte1ro teor da !lentençe • eu· 
tor Idade coetore. 

Parágrafo únlco. Os origtnats. no caso c:Je 
transm1ss50 telegrl!iifica. radiof~"lca· ou tele­
fOn1ca. Cleverão ser apre:!ienteao5 ~ eglncta •• ­
ped1aora C:om 21 firma do Ju1z devfdamtlMte 
reconhec 1aa . 

Art. 12. Da sentença do Juiz. negandC ou 
concedendo mendado. cabe ape 1eçAo. 

Pa"'gra'o único ... sentença. QUe concede" O 
mandado, fica sujeita 80 duplO g"au de jur,.­
d1çAo. Podendo, entretanto. s.r •••cutacse 
provi SOl"" 1emente. 

Art. 13. Ouando O mandado 'or concedido _ o 
presldentfl do Trtbuna1. ao QUIl competir o co­
nheclmento do recurso. ordenar lO Juiz 11 IUS .... 
pensA0 da axecuçlo de ••"tll"ÇI. desse seu a to 
caber6 agravo para O Tr t bUna 1 a QUe 0"'.5 t da. 
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Art 14. "'05 casos de cOq:letênc 1a ao Supre­ e v t rrt e l dias contados da ClenC18. pelo t rrt e­
mo Tnbunal FeCleral e dos aemal$" t r t ouna r s , ressado. do ato unpugnado. 

'c.abtlri ao reJator a lnstruçio do processo. 
Art 19 Apl t cem-ae ao processo de mandado 

Art 15." aec 1sio ao manaado de segurança 
010 ltr().au"" que o requerente. por açio pró­
pria. plelt.'. os seus 01re1tO$ li os eescec er­
VOS efe,t05 patrlmonlals. 

An 16. O ped;OO ae mancado de segurança 
POder' ••r renovadO se a aeclsão aenegatõ,..la 
nlo lhe hOuver .preClaOo o lnIirlto. 

Ar'l , 7 Os processos a. mandado de segu­
rança '.r60 ,,"'10rI0.0. SODr. eeeôe os atos JU­
alel,ll .•• j vc nata.al carpul. Na r ns t ênc t e sv­
"er10r eleve,.60 aer lavaaos a Julgamento na 
prlrneU"••e.a60 que ••••gu"" iJ data em Que. 
fel'a • d,.,rlbu1çio. forem conclusos ao 
ral.tor. 

Par.grafo ún t cc . O prazo par. a conclusão 
nlo poa.r' .)Cc.aer de vtnte e Quatro noras" 8 
contar ai d15trlbulçio. 

Art 18. O c u-e i rc ae requerer mandado ae 
segurança .)Ctlngu,r-s.-á ceccr r tucs 120 (cento 

de segurança os ar t t gos do coa 1go do Processo 
CIV; I Que regulam o t t e rseeeseeer e . 

; 

Art 20. Revogam-se os cnsecs r t ivos do Có­
dlg0 ce Processo C1 v ,1 sobre o assunto e me t s 
c r socs r çôes em contrario. 

Art. 21 f.sta Le r entrará em v r çor na deta 
de SUl! putJ 1 I cação. 

OECRETO-LEI N' _657. OE _ OE SETEMBRO OE 19_2 

LEI OE INTRODUÇÃO AO C6DIGO CJVIL BRASILEIRO 

Art 4A Quando a 181 for ceu ase . o JU1Z 
dac1dlré o caso de acordo com a analog1a. os 
costumes e os prlnciplos gera\s de er ee t tc . 
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